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LEI N° 4.479, DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

Autoriza o Município a firmar Termo de Acordo de Dação em Pagamento, e dá outras 
providências." 

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de  Sao  Paulo, 
no uso de suas atribuições, 

Faz saber que a Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Município, através do Poder Executivo, autorizado a firmar acordo e dar em 
pagamento a Patricia Aparecida Alves Costa, CPF/MF n° 333.769.288-51, uma área a ser 
Desapropriada pela Prefeitura Municipal de Santa fé do Sul, para expansão do distrito 
Industrial 5, de formato irregular com 26.330,36m' ou seja 2,63,3036has, para ampliação do 
novo Distrito Industrial, área denominada Gleba C-IA, Destacada da Parte do Lote n°35 do 
Núcleo  Paget,  objeto da matricula- n°19.851, localizada na Estrada Municipal SFS— 340 (antiga 
Estrada 02), que consta pertencer a Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, passando a ter as 
seguintes denominações, azimutes, medidas e confrontações: "Inicia-se este roteiro no vértice 
V-M9-A (nove A) de coordenadas N 7.768.037,0766m e E 502.592,2427m, localizado junto â 
margem da Estrada Municipal SFS — 340, (antiga estrada 02), na divisa com a Gleba 0-2  
(matricula n° 19.852), deste segue no azimute 204° 30' 46" e distância de 270,76m (duzentos e 
setenta metros e setenta e seis centímetros), confrontando com Gleba C-2 (matricula n° 19.852); 
até o vértice V-M9-A1, localizado na divisa da  Area  Remanescente Denominado Gleba C-1B  
destacada da Parte do Lote n° 35 do Núcleo  Paget,  dai deflete a direita segue no azimute 282° 
43' 55" e na distância 96,22m (noventa e seis metros e vinte e dois centímetros), confrontando 
com  Area  Remanescente Denominado Gleba C-1B destacada da Parte do Lote n° 35 do Núcleo  
Paget,  até o vértice V-M8-2, localizado na divisa com as terras pertencentes a  Anna  Moreira da 
Silva Luiz e outros (matricula n° 15.211), dai deflete a direita,  segue no azimute 23° 31' 57" e 
na distância de 273,92m (duzentos e setenta e três metros e noventa e dois centímetros), 
confrontando com as terras pertencentes a  Anna  Moreira da Silva Luiz e outros (matricula n° 
15.211), até o vértice V-M9, localizado na margem da Estrada Municipal SFS-340 (antiga estrada 
2), dai deflete a direita,  segue no azimute 1050  01' 32" e na distância de 100,25m (cem metros 
e cinte e cinco centímetros), margeando a Estrada Municipal — SFS 340 (antiga estrada 02), até 
o vértice V-M9 que é o ponto inicial deste roteiro".  

Art.  2° Fica o Município, através do Poder Executivo, autorizado a firmar acordo e dar em 
pagamento a de formato irregular com 1.417,54m2, para prolongamento da Rua dos 
Bandeirantes, área denominada Gleba C-1C, Destacada da Parte do Lote n°35 do Núcleo  
Paget,  objeto da matricula- n°19.851, localizada na Rodovia Euclides da Cunha SP-320, 
passando a ter as seguintes denominações, azimutes, medidas e confrontações: "Inicia-se este 
roteiro no vértice V-M8-B (oito B), localizado junto à divisa da  Area  Remanescente Denominado 
Gleba C-1B destacada da Parte do Lote n° 35 do Núcleo  Paget,  divisa com Gleba C-2 (matricula 
n° 19.852), deste segue no azimute 204° 30' 46" e distância de 15,32m (quinze metros e trinta 
e dois centímetros), confrontando com Gleba 0-2 (matricula n° 19.852); até o vértice V-M2-C, de 
coordenadas N 7.767.351,527m e E 602.279,6347m, localizado na divisa da margem da Rodovia 
Euclides da Cunha — SP-320; dai deflete a direita  segue no azimute 282° 43' 55" e na distancia 
94,09m (noventa e quatro metros e nove centímetros), confrontando com a mar em da Rodo 
Euclides da Cunha — SP-320, até o vértice V-M8, de coordenadas N 7.767.885,239m e 
506.278,782m; localizado na divisa com as terras pertencentes a  Anna  Moreira da Silva Luiz 
outros (matricula n° 15.211), dai deflete a direita  e segue no azimute 21° 34'57" e na distânci 
de 15,27m (quinze metros e vinte e sete centimetros),confrontando com as terras pertencente 
a  Anna  Moreira da Silva Luiz e outros (matricula n° 15.211), até o vértice V-M8-A, localizad 
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divisa do  Area  Remanescente Denominado Gleba C-1B destacada da Parte do Lote n° 35 do 
Núcleo  Paget,  dai deflete a direita  no azimute 102° 43' 55" e na distância de 94,36m (noventa 
e quatro metros e trinta e seis centímetros); até encontrar o vértice V-M8-B que é o ponto inicial 
deste roteiro".  

Art.  3° Consistem obrigações da proprietária, doravante expropriada: 

I - dar posse imediata e automática da área, livre e desembaraçada de quaisquer ônus ao 
Município, para a execução das obras e serviços objetos das intervenções, no ato das 
assinaturas do acordo a ser firmado, constantes dos  arts.  1° e 2° desta; 

II - transferir ao Município, doravante expropriante, mediante escritura pública, as áreas 
desapropriadas medindo 2,63,3036 há para a expansão do Distrito Industrial 5 e 0,141754 há 
para Prolongamento da Rua dos Bandeirantes. 

Parágrafo Único. a área que se refere o Inciso I, deste artigo, foi aprovada na importância total 
de R$804.689,10 (Oitocentos e quatro mil seiscentos e oitenta e nove reais e dez centavos), 
mediante Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, expedido pela Comissão de Valores 
Imobiliários, instituída pelo Decreto n° 4.887, de 22 de fevereiro de 2021, nomeados os membros 
pela Portaria n° 221, de 02 de maio de 2022, composta por profissionais devidamente 
credenciados junto ao Conselho Regional dos Corretores de Imóveis — CRECI.  

Art.  4°A presente dação em pagamento implicará na plena, geral e irrevogável quitação do valor 
do imóvel desapropriado, após o devido cumprimento do  art.  2° desta.  

Art.  5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentarias 
próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  6° Esta Lei entra em vigor 
contrário. 

a data de  sua  public ão,  ficando revogadas as disposições em 

Prefeitura da Estância Turí tica de San  do Sul, de 28 e junho de 2023. 

Evandro 
Prefeito Munici 

Registrada em livro próprio e publica 

   

ixação no local de costume, na mesma data. 

   

• • • 

 

   

Gilvan C r de Melo 
Diretor-Geral de Administração  
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